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1. INTRODUÇÃO 

O galardão Bandeira Azul da Europa é um galardão de carácter ambiental atribuído às 

praias, marinas e embarcações de recreio que cumpram determinados critérios de 

qualidade, e que, simultaneamente, permitam a sua utilização em segurança e em 

harmonia com o meio. A nível nacional o galardão é coordenado pela Associação da 

Bandeira Azul da Europa (ABAE). 

No presente ano e após a atribuição das Bandeiras Azuis, a verificação do cumprimento 

dos critérios Bandeira Azul continuou a ser assegurada pela implementaç ão do Programa 

Nacional de Vigilância da Bandeira Azul (PNVBA) que contou com o apoio da Fundação 

Vodafone Portugal (através do òProjecto  Praia Saudáveló) e que envolveu os municípios 

com zonas balneares galardoadas, o Instituto Português da Juventude (no âmbito do 

Programa Ocupação de Tempos Livres), Associações de Defesa do Ambiente e outras 

entidades.  

O funcionamento do Programa baseia-se na recolha de informação diária sobre o estado 

das zonas balneares galardoadas. São os jovens vigilantes (jovens voluntários que se 

inscrevem no Programa de Ocupação de Tempos Livres do IPJ) que, munidos de fichas de 

controlo, efectuam as vigilâncias. Desta forma, o PNVBA, além de contribuir para a 

formação cívica e ambiental dos jovens envolvidos promove a ocupação dos seus tempos 

livres com actividades dinâmicas.  

 

As observações realizadas pelos jovens vigilantes permitem assegurar a disponibilização 

de meios e benefícios para a sociedade, em especial para os utilizadores das zonas 

balneares, nomeadamente ao nível da segurança e qualidade das praias. Por 

conseguinte, contribuí -se para a preservação das praias, sensibilização ambiental dos 

cidadãos e promoção de acessibilidades nas zonas balneares. 

 

A posterior análise das fichas permitiu obter resultados que indicam o gr au de 

cumprimento de determinados critérios subjacentes à atribuição e manutenção do 

galardão Bandeira Azul. 

 

Através do presente relatório relata -se o funcionamento do PNVBA 2009, apresentando-

se os resultados obtidos em cada zona balnear abrangida pelo Programa. 
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2. PROGRAMA BANDEIRA AZUL 
 

A organização da Programa Bandeira Azul é assegurada por um Operador Nacional, FEE 

(Foundation for Environmental Education ), que conta com a colaboração de 

interlocutores nos diversos países, sendo esse papel desempenhado em Portugal pela 

Associação Bandeira Azul da Europa (ABAE). 

 

A ABAE é uma organização não governamental de ambiente (ONGA), sem fins lucrativos e 

que visa a promoção de acções de sensibilização e educação ambiental da população, 

atribuindo prioridade aos grupos -alvo: jovens, decisores locais e público em geral.  

 

O nascimento da Programa da Bandeira Azul (então designado por Campanha Bandeira 

Azul) deu-se em 1987, no Ano Europeu do Ambiente. A necessidade de se proteger o 

ambiente marinho e costeiro e incentivar a realização de acções conducentes à 

resolução dos problemas aí existentes foi a principal razão para o surgimento desta 

Programa, que conta com o apoio da Comissão Europeia. 

A Programa apresenta três vertentes: praias, portos de recreio e embarcações de 

recreio, tendo como instrument o o galardão "Bandeira Azul". 

 

2.1. CRITÉRIOS DA PROGRAMA BANDEIRA AZUL 

O galardão Bandeira Azul, símbolo de referência da qualidade ambiental que os 

portugueses reconhecem e valorizam, é o resultado de candidaturas voluntárias de 

cumprimento dos critérios para as zonas balne ares dos quais 23 são imperativos, 4 são 

guia e 2 não aplicáveis no nosso país, no caso das praias. Os critérios abrangem quatro 

capítulos:  

 

¶ Qualidade da água (ausência absoluta de descargas e águas residuais industriais ou 

urbanas na área da zona balnear; tem de ser demonstrado que a água proveniente 

de eventuais descargas não afecta o ambiente; inexistên cia de acumulação de 

algas ou restos de materiais vegetais arrastados pelo mar na zona balnear, excepto 

quando a referida vegetação se destinar a um uso específico, se encontrar num 

local destinado para esse efeito e não perturbar o conforto dos utentes da  zona 

balnear, entre outros critérios).  

 

¶ Informação e educação ambiental (existência de informação afixada na zona 

balnear e incluída no material para os turistas, sobre áreas ecologicamente 

sensíveis na costa, bem como sobre o comportamento a assumir nas Áreas 

Protegidas quando for o caso, entre outros).  
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¶ Gestão ambiental (nomeadamente, a comunidade onde se integra a zona balnear 

deverá ter um Plano de Ordenamento para a zona costeira e as actividades que aí 

se desenvolvem têm de estar de acordo com o refe rido plano; limpeza diária da 

zona balnear durante a época balnear sempre que tal se justifique).  

 

¶ Segurança e serviços (existência de um Serviço de Assistência aos Banhistas 

compreendendo os meios humanos e materiais; existência de Planos de emergência 

e mecanismos para aviso da população em tempo útil, no caso de se prever ou de 

se constatar a poluição da zona balnear ou de esta se tornar insegura para os 

utentes, entre outros critérios).  

 

 

Relativamente aos portos de recreio tem sido realizado um esforço  junto dos seus 

gestores, no sentido de melhorarem as suas infra-estruturas, nas componentes ambiental 

e de segurança e, simultaneamente, de interiorizarem na sua gestão, hábitos de 

sensibilização ambiental dos seus utilizadores.  

 

A atribuição do galardão Bandeira Azul é feita a proprietários de embarcações de recreio 

que sigam os critérios do Código de Conduta para Embarcações; estes critérios 

pretendem estimular um comportamento adequado pelo respeito e encorajamento pela 

protecção do ambiente contribuind o para oceanos e rios mais limpos, protegendo em 

especial o ambiente marinho e fluvial (Código de Conduta para Embarcações disponível 

em www.abae.pt ).  

A ABAE tem um empenhado trabalho em todo o território nacional, pautando -se pela 

isenção e rigor da informação, tornando -se uma verdadeira referência de qualidade, de 

voluntarismo e de cidadania, ou seja a verdadeira expressão da sociedade civil. Este seu 

galardão - Bandeira Azul  - assume uma incontornável importância para os portugueses 

que identificam este símbolo como garantia de qualidade e bem -estar.  
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Figura 2.1.  Zona balnear (Varadouro ð Horta - Açores) galardoada com a Bandeira Azul 2009. 

 

 

Nas suas três vertentes, a candidatura ao galardão é totalmente voluntária e funciona 

simultaneamente como um atributo à promoção turística, em particular no caso das 

zonas balneares. Porém, se durante a época balnear uma zona balnear não cumprir um 

dos critérios imperativos, a bandeira pode ser retirada temporária ou definitivamente.  

 

2.2. GALARDÃO BANDEIRA AZUL ð 2009 

Em 2009, Portugal teve 226  Praias e 15 Marinas  com a Bandeira Azul, um número 

inédito que regista mais 33 zonas balneares do que o ano passado, com a entrada no 

Programa de 20 novas praias e a reentrada de 25. Este sucesso deve-se ao trabalho 

conjunto das entidades que, articuladamente, tornam possível a qualidade balnear de 

excelência de acordo com parâmetros cada vez mais exigentes. Para a excelência 

observada muito contribuiu, não só, a implementação dos Planos de Ordenamento da 
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Orla Costeira (POOC) mas, fundamentalmente, a aplicação da nova Directiva da União 

Europeia relativa à Gestão da Qualidade das Águas Balneares.  

É de realçar que o número de praias fluviais  galardoadas com Bandeira Azul registou um 

aumento de quatro praias,  resultado de um trabalho conjunto das entidades locais com 

investimentos e construção de infraestruturas, que propiciaram a melhoria da qualidad e 

destas zonas balneares. 

Em termos de balanço do Programa Bandeira Azul para este ano registamos a estreia 

de 20 zonas balneares e três Municípios. Os 226 galardões, que correspondem a 68 

Municípios, distribuem -se da seguinte forma:  

Á A Região Norte hasteou 43 Bandeiras Azuis (mais seis do que em 2008) sendo de 

realçar a entrada no Programa Bandeira Azul, de Freixo de Espada à Cinta com a 

zona balnear fluvial de Congida. O acréscimo referido é o resultado da 

candidatura de cinco zonas balneares novas (Congida, Funtão, Agudela, Sra. Boa 

Nova e Foz), dois regressos (Salgueiros e Memória) e quatro saídas. 

Á A Região Centro teve 18 Bandeiras Azuis (menos uma do que em 2008). É a única 

região onde há uma redução do número de praias galardoadas o que, em parte, é 

devido à reorganização da gestão das zonas balneares por regiões hidrográficas, 

tendo passado algumas das suas praias para a região hidrográfica do Norte e do 

Tejo.  

Á Na região do Tejo  registou-se a maior subida no número de praias galardoadas 

com Bandeira Azul ,  com 42 Bandeiras atribuídas (mais oito do que o ano 

passado). Este acréscimo deve-se à entrada de seis novas praias (Aldeia do Mato, 

Tarquínio/Paraíso, CDS, Avencas, Abano e Valhelhas) reentrada de nove e saída de 

sete praias. 

Á Na Região do Alentejo foram galardoadas 21 praias com Bandeiras Azuis , mais 

quatro do que em 2008. Destaca-se a reentrada do município de Setúbal com uma 

zona balnear (Figueirinha) e das praias de Tróia-Galé, Almograve e Vale Figueiros, 

tendo havido apenas uma saída, a Quinta do Alamal no Gavião. 

Á A Região do Algarve continua a ser a região com maior número de Bandeiras 

Azuis no País, este ano com 54 praias galardoadas, mais seis do que em 2008, em 

resultado da entrada de três novas praias (Faro -Ria, Camilo e Fuseta-Ria) saída de 

uma  (S. Rafael em Albufeira) e reentrada de quatro praias (Pego Fundo, 

Carvoeiro, Vau e Porto de Mós). 

Á Na Região Autónoma da Madeira o número de Bandeiras Azuis  acompanhou a 

tendência do continente, com a subida do número de praias galardoadas de 15 

para 20 devido à entrada de quatro novas praias (S. Roque, Ribeiro Salgado, Roca 

Mar e Garajau), da reentrada de três e saída de duas praias.  

Á A Região Autónoma dos  Açores teve mais cinco praias galardoadas, com um total 

de 28 Bandeiras Azuis , Não se registaram saídas, tendo obtido pela primeira vez 

o galardão duas praias (Poças Sul dos Mosteiros e Poços de S. Vicente Ferreira) e 

tendo três praias reentrado no programa (Porto da Caloura, Preguiça e Anjos).  
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Á Assim, entre 2008 e 2009 no Continente passamos de 155 para 1 78 Bandeiras 

Azuis e nas Regiões Autónomas de 38 para 48.  

 

Hastearam a Bandeira Azul  15 Marinas, menos uma do que em 2008, das quais 8 se 

situam no Continente (uma no Norte, uma em Lisboa e Vale do Tejo, duas no Alentejo e 

quatro no Algarve), mantendo ðse cinco nos Açores e duas na Madeira. 

 

2.3. PARCERIAS/APOIOS 
 

A verificação do cumprimento dos critérios Bandeira Azul continuou a ser assegurada 

com o apoio da Fundação Vodafone Portugal no âmbito do Protocolo Praia Saudável e 

que envolve os Municípios com zonas balneares galardoadas o Instituto Português da 

Juventude, no âmbito do Programa Ocupação de Tempos Livres, o Corpo Nacional de 

Escutas, Associações de Defesa do Ambiente, entre outras entidades. 

 

 

Figura 2.2 . A praia de São Jacinto (Aveiro) apresenta, além de outros equipamentos  uma bóia e passadiço 

de acesso à praia doados pela Fundação Vodafone. (Fotografias cedidas pela coordenadora regional Joana Rocha) 

 

O Oceanário de L isboa e o Programa Bandeira Azul uniram, mais uma vez, esforços, 

desenvolvendo, em comum, acções de divulgação e sensibilização ambiental no âmbito 

das Energias Renováveis.  
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Figura 2.3 . Na Praia da Preguiça 

(Velas-Açores). o cartaz do Oceanário 

de Lisboa foi exposto num painel 

informativo. (Fotografia cedida pela 

coordenadora regional Anabela Silva) 

 

Dando continuidade à parceria iniciada em 2008 com o Projecto EcoPraias e no 

seguimento da aplicação da obrigatoriedade de existência de equipamentos de recolha 

selectiva  no areal, e não apenas à entrada/saída da praia, a ABAE e a UNILEVER ð 

Jerónimo Martins, Ldª, designadamente, a marca OLÁ, asseguram a colocação destes 

equipamentos em 37 das praias galardoadas, com o objectivo de reforçar as boas 

práticas ambientais.  

 

Figura 2.4.  Ecopontos do Projecto EcoPraias, colocados nas várias entradas da Praia da Barra, em Ílhavo.      
(Fotografias cedidas pela coordenadora regional Filipa Neves) 

 

 

 

 

 

 

 


